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APELADOS                : Os mesmos

1.º  APELO.  UNIMED  -  COOPERATIVA  DE  TRABALHO 
MÉDICO. PLANO DE SAÚDE. CIRURGIA REALIZADO NO 
HOSPITAL SÍRIO LIBANÊS. MASTECTOMIA E RECONS-
TRUÇÃO  MAMÁRIA.  CONDENAÇÃO  AO  PAGAMENTO 
DE DESPESAS HOSPITALARES.  TEORIA DA APARÊN-
CIA.  HOSPITAL  APARENTEMENTE CONVENIADO COM 
A UNIMED PAULISTANA.  DANOS MORAIS. INEXISTÊN-
CIA. PROVIMENTO PARCIAL PARA EXCLUIR OS DANOS 
EXTRAPATRIMONIAIS.

− Pela teoria da aparência, verificando-se que o Hospital 
Sírio Libanês pertence a rede de hospitais de autocusto da 
Unimed Paulistana, há de ser deferido o pagamento referen-
te ao custo com procedimento de mastectomia realizada na-
quele  hospital  por  usuário  de  plano de saúde da Unimed 
João Pessoa.

-  “Por força da teoria da APARÊNCIA, não há exigir que o  
consumidor  diferencie  duas  cooperativas  médicas  perten-
centes ao Sistema Cooperativo Unimed, pois perante o pú-
blico apresentam-se como única empresa que disponibiliza  
serviços de assistência médica hospitalar, e fazem uso inclu-
sive  da  mesma  logomarca.”(Embargos  Infringentes  n.º  
2007.010081-3, Des. Fernando Carioni).

- Não há danos morais passíveis de indenização, se inexiste 
situação vexatória a infligir sofrimento psicológico no âmago 
da autora. 

- Inexistindo comprovação da negativa da Unimed em autori-
zar cirurgia no Hospital Sírio Libanês, é de ser afastada a 
condenação em danos morais.
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2.º APELO. AUTORA. PEDIDO DE INCLUSÃO DAS DES-
PESAS COM HONORÁRIOS DE MÉDICOS NÃO CONVE-
NIADOS. IMPOSSIBILIDADE. LIBERDADE DE ESCOLHA 
DA PACIENTE.  POSSIBILIDADE DE REALIZAR  O PRO-
CEDIMENTO COM MÉDICO COOPERADO. INVIABILIDA-
DE  DE  RESSARCIMENTO.  PEDIDO  DE  MAJORAÇÃO 
DOS DANOS MORIAS.  PLEITO PREJUDICADO. INEXIS-
TÊNCIA DE ABALO MORAL NO CASO CONCRETO. DES-
PROVIMENTO DO RECURSO.

- Se um usuário de plano de saúde decide contratar médico 
não conveniado, por opção sua, haja vista a existência de 
profissionais credenciados no referido plano, é de se manter 
a decisão que afastou o pedido de ressarcimento de despe-
sas realizadas com tais profissionais, mormente quando se 
realiza cirurgia em hospital cujo corpo clínico é com HM (ho-
norário médico) particular.

-  Resta prejudicada a análise de majoração de danos mo-
rais, quando reconhecida a inexistência de abalo extrapatri-
monial.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba,  por  unanimidade, DAR  PROVIMENTO  PARCIAL  AO  PRIMEIRO  APELO  E 
NEGAR PROVIMENTO AO SEGUNDO RECURSO.

RELATÓRIO

Ana Flávia Cordeiro Nóbrega moveu “ação declaratória de nulidade de cláu-

sula contratual c/c obrigação de fazer e indenização por danos morais, com pedido de an-

tecipação de tutela” contra a UNIMED JOÃO PESSOA - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO, objetivando, em resumo, a realização de procedimento cirúrgico no hospital Sí-

rio Libanês, a ser custeado pela demandada, bem como indenização por danos morais.

Alega que fora surpreendida com a informação de que existiam 09(nove) nó-

dulos na sua mama direita, sendo aconselhada, por sua médica, a realizar uma avaliação 

com o Dr. Alfredo Barros, médico paulista referência no tratamento desta patologia.
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Narra que,  após biópsia,  Dr.  Alfredo Barros indicou a realização de uma 

mastectomia a ser realizada no Hospital Sírio Libanês, fato que motivou o pedido de inter-

nação e cobertura das despesas médicas do cirurgião plástico e do mastologista, junto à 

Unimed.

Afirma que a empresa demandada ter-lhe-ia negado o procedimento infor-

malmente.

Ao final, requereu a autorização da cirurgia e a realização de todo e qualquer 

tratamento, às expensas do promovido, bem como a sua condenação em honorários mé-

dicos e indenização por danos morais.

Foi deferida a tutela específica para autorizar a realização do procedimento 

cirúrgico (fls. 58/59).

O Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo foi indeferido às 

fls. 148 e 229/233.

Sobrevindo sentença, a magistrada condenou a promovida ao pagamento 

das despesas hospitalares e indenização por danos morais, rechaçando o pedido de pa-

gamento dos honorários médicos.

Ambas as partes apelaram. 

De um lado, a UNIMED alega que o procedimento jamais lhe fora negado, 

ao contrário, deveria ser realizado na rede conveniada.

Ademais, aduz que a decisão recorrida discrepa dos ditames estabelecidos 

na Lei nº 9.656/98, que prioriza o atendimento do usuário através da rede própria e/ou 

credenciada, inclusive limitando, em seu artigo 12, VI, o ressarcimento a ser realizado ao 

usuário ao limite do valor do produto praticado pelo plano.
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Ao final,  requer o provimento do recurso, no sentido de que seja julgado im-

procedente o pedido formulado na exordial, reconhecendo a inexistência de danos mo-

rais.

A autora, por sua vez, também apelou, às fls. 284/300, aduzindo que ocor-

reu equívoco da sentença ao determinar que a apelante arque com os custos médicos. Ao 

final, requer a majoração dos danos morais.

Contrarrazões apresentadas ao recuso da promovente, às fls. 309/315. 

A Procuradoria de Justiça emitiu parecer às fls. 336/342, pelo desprovimento 

do recurso da Unimed e pelo provimento parcial da irresignação da autora.

É o relatório.  

VOTO

1.º – Recurso da UNIMED JOÂO PESSOA

Recorre a Unimed objetivando a reforma da sentença para fins de ex-
clusão da condenação das despesas hospitalares e dos danos morais.

Alega que o procedimento jamais fora negado à promovente, ao contrário, a 

conduta deveria ser realizada na rede conveniada.

Analisando os autos, vislumbra-se que, de fato, não há prova da negativa 

formal. Contudo, corroboro o entendimento do magistrado de base, ao asseverar que a te-

oria da aparência não permite que se diferencie a Unimed João Pessoa de qualquer outra 

Unimed do país, e os documentos de fls. 124 e131 indicam que aparentemente o Hospital 

Sírio Libanês faz parte da rede hospitalar de intercâmbio nacional da Unimed, sendo ônus 

da empresa de saúde o pagamento de despesas hospitalares realizadas pela autora.
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A propósito, vejamos trecho da sentença recorrida:

“No caso em tela, trata-se de um plano de saúde, o qual, por meio  
da contraprestação do associado, obriga-se a assisti-lo em servi-
ços médicos, hospitalares e laboratoriais, de modo que o objeto  
da presente lide não é diverso da natureza do mesmo. Discute-se,  
apenas, a existência, ou não, de previsão contratual que autorize  
o custeio da internação hospitalar e dos honorários dos médicos  
que realizaram o procedimento cirúrgico.
De fato, a cláusula contratual acima transcrita é expressa ao ve-
dar a cobertura de tratamento realizado em nosocômio não cre-
denciado da Unimed. Porém, ressalte-se que a teoria da aparên-
cia não permite que se diferencie a Unimed João Pessoa de qual-
quer outra Unimed do país, eis que não se pode impor ao consu-
midor que diferencie duas cooperativas médicas pertencentes ao 
mesmo Sistema Cooperativo Unimed.
Partindo  dessa  intelecção,  segue  decisões  do  Eg.  Tribunal  de 
Justiça de Santa Catarina:
SAÚDE (UNIMED). SUSCITADA A ILEGITIMIDADE PASSIVA AD 
CAUSAM DA UNIMED LITORAL SOB O ARGUMENTO DE EXIS-
TÊNCIA  DE RELAÇÃO  CONTRATUAL  APENAS  COM A  UNI-
MED BLUMENAU. PESSOAS JURÍDICAS PERTENCENTES AO 
MESMO CONGOMERADO ECONÔMICO. APLICAÇÃO DA TEO-
RIA DA APARÊNCIA. PRECEDENTE DO GRUPO DE CÂMARAS  
DE DIREITO CIVIL.  LEGITIMIDADE CONFIGURADA.  NOMEA-
ÇÃO À AUTORIA. IMPOSSIBILIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DO 
PRAZO PARA DEFESA DETERMINADO NO ART. 64 DO CPC.  
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
“ Por força da teoria da Aparência, não há exigir que o consumi-
dor diferencie duas cooperativas médicas pertencentes ao Siste-
ma Cooperativo Unimed,  pois  perante o público apresentam-se 
como uma única empresa que disponibiliza serviços de assistên-
cia médica e hospitalar,  e fazem uso inclusive da mesma logo-
marca” (Embargos Infringentes n.º 2007.010081-3, Des. Fernando 
Carioni).
(…)
Partindo  da  assertiva  de  que  a  Unimed  deve  ser  considerada  
como uma cooperativa nacional, o credenciamento de médico ou  
hospital na Unimed Paulistana implica na consideração de que a  
Unimed João Pessoa deve cobrir os custos de tratamento realiza-
do perante àquela.
Este é exatamente o caso sub exame, onde se verifica a prova de  
que o Hospital Sírio Libanês é credenciado à Unimed Paulistana  
(fls. 131) e, por esta razão, a Unimed João Pessoa deve respon-
der pelo pagamento da internação da autora.
Destaco que tal documento aparenta que a internação em referido 
hospital exigiria o implemento de maiores condições, posto tratar-
se  de  “hospital  de  alto  custo”,  somente  para  “internações  
eletivas”. Contudo, em sua defesa, a promovida nada manifestou  
sobre tal fato, apenas afirmando que o nosocômio não seria cre-
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denciado, o que, como já restou demonstrado, não condiz com a  
verdade.
Assim, tenho por reconhecer o dever da promovida em cobrir os  
custos de internação da autora em sua totalidade.” (fls. 240/241)

Assim,  considerando  que  a  patologia  da  paciente  era  grave  (Câncer  de 

mama), e a realização da mastectomia era a medida urgente adequada para o seu trata-

mento, de acordo com relatório de fls. 50, ao meu sentir, a Unimed deve arcar com o pa-

gamento das despesas hospitalares, conforme decidiu a magistrada de primeiro grau.

Já com relação a exclusão dos danos morais, assiste razão à empresa 

demandada, uma vez que não se verifica dano moral passível de indenização.

Outrossim, não há qualquer documento que revele a negativa de realização 

da cirurgia, por parte da Unimed João Pessoa.

Observa-se que a autora realizou a intervenção cirúrgica no dia aprazado e 

no local indicado pelo médico, inexistindo justificativa plausível para condenar a promovi -

da em danos extrapatrimoniais.

Nesse sentido:

CONSUMIDOR. Ação de obrigação de fazer  c/c  danos morais.  
Plano de saúde.  Unimed. Paciente com indicação de cirurgia 
gástrica por vídeolaparoscopia (hérnia de hiato). Procedimen-
to negado inicialmente ao argumento de que se trata de pro-
cedimento não previsto entre as hipóteses de cobertura do  
plano de saúde. Autorização deferida seis dias após a negati-
va em razão da liminar concedida na ação cautelar conexa. Sen-
tença extintiva em relação ao pedido de obrigação de fazer e de  
procedência no tocante aos danos morais. Insurgência da ré so-
mente sobre a caracterização do dano moral. Pleito de majoração  
da verba pelo autor. Mero descumprimento contratual que, por si  
só,  não  caracteriza  lesão  indenizável.  Procedimento  realizado  
poucos dias após a  negativa. Cirurgia eletiva. Inexistência de 
retardo ou qualquer tipo de prejuízo ao tratamento do autor.  
Abalo psicológico não comprovado. Requisitos do art. 5º, X,  
da Constituição Federal e dos arts. 186 e 927 do Código Civil  
não demonstrados. Dever de indenizar inexistente. Ônus su-
cumbenciais invertidos. Sentença reformada. Recurso da ré  

Desembargador José Ricardo Porto 
6



Apelação Cível nº 0047193-48.2011.815.2001

provido. Recurso do autor desprovido. "O inadimplemento do  
contrato, por si só, pode acarretar danos materiais e indeniza-
ção por perdas e danos, mas, em regra, não dá margem ao dano  
moral, que pressupõe ofensa anormal à personalidade. Embora a  
inobservância das cláusulas contratuais por uma das partes pos-
sa trazer desconforto ao outro contratante – E normalmente o traz 
– Trata-se, em princípio, do desconforto a que todos podem estar  
sujeitos,  pela  própria  vida  em  sociedade"  (STJ,  RESP.  Nº  
202.654/RJ,  Min.  Sálvio  de  Figueiredo  Teixeira).  (TJSC;  AC 
2014.002558-6;  Joinville;  Terceira Câmara de Direito  Civil;  Rel.  
Des. Marcus Túlio Sartorato; Julg. 25/02/2014; DJSC 17/03/2014;  
Pág. 336)  

APELAÇÃO CÍVEL E AGRAVO RETIDO. Ação de obrigação de 
fazer c/c reparação por danos morais. Plano de saúde. Compro-
vação da verossimilhança e do perigo da demora. Implantação de  
prótese e enxerto ósseo negativa de pagamento pela unimed sob  
a justificativa de que o contrato firmado entre as partes é anterior  
à 1998. Inexistência de documentos que comprovem que a segu-
radora oportunizou à parte a migração/adaptação de seu plano.  
Alegação da existência de cláusula expressa no contrato mencio-
nando a ausência de cobertura da prótese. Cláusula limitadora do  
direito do consumidor. Inteligência dos artigos 54, § 4º; art. 51, §  
1º, inc. II e 47 do CDC. Entendimento de que o enxerto é um pro-
cedimento experimental e incipiente. Ilegalidade. Dever do plano  
de  saúde  em  liberar  os  procedimentos  médicos  determinados  
pelo  profissinal  competente,  habilitado  a  prescrever  o  procedi-
mento mais adequado ao tratamento de cada patologia. Agravo 
retido e recurso de apelação desprovidos. Já decidiu o egrégio  
STJ que ainda que se admita a possibilidade do contrato de plano  
de saúde conter  cláusulas  que limitem direitos  do consumidor,  
desde que estas estejam redigidas com destaque, permitindo sua 
imediata e fácil compreensão, nos termos do § 4º do artigo 54 do  
CDC, mostra-se abusiva a cláusula restritiva de direito que prevê  
o não custeio de prótese, imprescindível para o êxito do procedi-
mento cirúrgico coberto pelo plano, sendo indiferente, para tanto,  
se referido material é ou não importado (resp 1046355-rj, Rel. Mi-
nistro  massami  uyeda,  terceira  turma,  j.  15/05/2008,  dje  
05/08/2008). Apelação da autora pleito de condenação da segura-
dora em danos morais. Ausência de prova. Mero dissabor de-
corrente de descumprimento contratual. Apelação civel des-
provida. O inadimplemento contratual, por si só, não acarreta  
danos morais, visto que não ofende a qualquer dos direitos  
da personalidade do contratante, prejudicado pelo não cum-
primento do avença. (TJPR; ApCiv 1047925-3; Londrina; Nona  
Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Domingos  José  Perfetto;  DJPR 
29/07/2013; Pág. 222)  

Por essas razões, é de ser afastada a condenação em danos morais impos-

ta na sentença.
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2.º – Recurso da promovente 

A irresignação da promovente, ora apelante, objetiva a inclusão, na conde-

nação, dos honorários médicos e a majoração dos danos morais.

Não há como atender a pretensão da recorrente.

Infere-se do documento de fls. 131 – o mesmo que embasou a fundamenta-

ção do magistrado a quo para condenar a Unimed João Pessoa a pagar as despesas hos-

pitalares – que, o Hospital Sírio Libanês é um hospital geral, realizando somente interven-

ções eletivas, com “corpo clínico com HM particular”.

Ou seja, no caso dos autos, cabe a paciente arcar com o custo dos honorári-

os de seus médicos, uma vez que os escolheu livremente, de acordo com a sua conveni-

ência.

Ressalte-se, ausentes provas de que somente os profissionais escolhidos 

pela demandante estariam habilitados a realizar a sua cirurgia.

Ademais, é cediço que a Unimed possui vários profissionais da área, especi-

alizados e credenciados para realizar o tipo de procedimento indicado para a apelante, 

entretanto esta optou em realizar com médicos não conveniados.

Assim, merece ser ratificada a parte da sentença que consignou:

“Já no que pertine aos honorários médicos, tenho que a situação 
não é favorável à autora.

Primeiramente, porque não restou demonstrado que os médicos  
que realizaram o procedimento cirúrgico seriam credenciados à  
promovida. Por óbvio, tratando-se de fato negativo, a promovida  
não tinha o dever de prová-lo, cabendo à autora tal ônus, o que  
não ocorreu in casu.
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Destaque-se que, especificamente quanto a tal fato, não há como 
se determinar a inversão do ônus da prova vez que sequer há ve-
rossimilhança das alegações exordiais.

Ademais,  o documento já  mencionado,  juntado à fl.  131,  deixa 
claro que os procedimentos realizados no Hospital Sírio Libanês  
seriam com “corpo clínico com HM particular”, o que faz presumir  
que os honorários médicos seriam cobertos pelo paciente, e não  
pelo plano de saúde.

Diante do exposto, embora já tenha reconhecido o dever da pro-
movida arcar com os custos da internação da autora, quanto aos  
honorários  médicos,  estes são de responsabilidade da autora.”  
(fls. 241/242)

Por outro lado, a suplicante requereu a majoração dos danos morais, contu-

do tal pretensão não merece ser acolhida, uma vez que não houve abalo imaterial no 

caso concreto, conforme explicado quando da análise do primeiro recurso.

Diante do exposto, provejo parcialmente o recurso da Unimed João Pes-
soa, para afastar a condenação em danos morais, mantendo integralmente os demais ter-

mos da sentença, e desprovejo o recurso da autora.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador Marcos Cavalcanti 
de Albuquerque.  Participaram do julgamento, além deste relator, o Exmo. Sr. Des. Lean-
dro dos Santos e o Exmo. Sr. Des.  Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente à sessão a Procuradora de Justiça, Drª. Jacilene Nicolau Faustino 
Gomes.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pes-
soa, 04 de novembro de 2014.

  Des. José Ricardo Porto 
RELATOR

       J07/J04     
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